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Resolução n.º 870/2014 
Autoriza a cessão da posição contratual do arrendatário José Luís Rodrigues Paixão 
para Firmino Mendes Martins Pereira, respeitante ao contrato de arrendamento 
outorgado a 9 de junho transato, no âmbito da adjudicação definitiva do 
arrendamento do lote n.º 6 (quiosque n.º 5), autorizada pela Resolução de Conselho 
de Governo n.º 1129/2013, de 14 de novembro. 
 

Resolução n.º 871/2014 
Aprova o Decreto Regulamentar Regional que procede à clarificação sobre o carácter 
de pareceres oriundos de Direções Regionais. 

1 - Prémio de presença: 

  a) Jovens agricultores 

Nome NIF Valor 

Domingos de Sousa Fernandes 227360796        170€ 

Elsa Maria da Silva Ferreira 189848014        170€ 

Inês Fernandes Sargo Aguiar 211873390        170€ 

Joel Dinarte Aguiar de Sousa 209971401        170€ 

José Luís Barros Bonito 237490145        170€ 

Manuel Cunha da Silva Vicente 195707290        170€ 

Maria de Fátima de Freitas Ferreira 198917457        170€ 

Maria José Gouveia de Sousa Lucas 212260987        170€ 

Paulo Alexandre Gonçalves Aguiar 203791339        170€ 

Ricardo Agostinho Freire dos Reis 237487306        170€ 

 Sofia Marta Alves Freitas     232437106   170€ 

 César Miguel Martins de Freitas    230911331   170€ 

 Carina Luciana de Freitas Jesus    219870721   170€ 

 Carolina José Gouveia Freitas    232651469   170€ 

 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 861/2014 
 

Considerando a Portaria n.º 43/2010, de 30 de junho que 
aprovou o regulamento de atribuição de prémios em 
eventos de promoção e divulgação de produtos do sector 
agro-pecuário, animais e desenvolvimento rural; 

Considerando que se realizou de 4 a 6 de julho a 59.ª 
Feira Agropecuária do Porto Moniz e que este evento é um 
incentivo à divulgação dos produtos agro-pecuários assim 
como no desenvolvimento rural, agrícola, pecuário e 
económico da Região; 

Considerando que a atribuição de prémios aos 
participantes neste evento é um incentivo à produção, 
criatividade, inovação, promoção e divulgação do sector 
agro-alimentar e do desenvolvimento rural. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de 
setembro de 2014, resolveu: 

 
1 -  Ao abrigo do disposto no artigo 7.º da Portaria 

n.º 43/2010, de 30 de junho, autorizar a 
atribuição dos prémios monetários aos 

participantes na 59.ª Feira Agropecuária do Porto 
Moniz no montante de 12.770,00€ (doze mil 
setecentos e setenta euros), discriminado no 
Anexo único a esta Resolução, que faz parte 
integrante da mesma. 

 
2 -  Estabelecer que a despesa fixada no número 

anterior tem cabimento orçamental no Orça- 
mento da Região Autónoma da Madeira, com a 
seguinte classificação: classificação orgânica 
45.09.50.02.01; classificação funcional 311; 
classificação económica D.04.01.02.00.00 e 
D.04.08.02.00.00; fonte 115; programa 53; 
medida 40; projeto 50042; fundo 41115000425 à 
qual correspondem os compromissos  
n.ºs CY51416108; CY51416113 a CY51416174; 
CY51416176; CY51416178; CY51416179 a 
CY51416183 e CY51416187 a CY51416193. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 
 

Anexo único da Resolução n.º 861/2014, de 4 setembro 
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 b) Agricultores seniores 

Nome NIF Valor 

João Gabriel de Freitas Jardim 173590462 170€ 

Fidélia de Sousa do Cabeço 121708560 170€ 

Laurindo Gomes Luís 128556340 170€ 

Ângela Maria Jardim Menezes Melim 184530938 170€ 

João Carlos Ferreira Melim 186097794 170€ 

Celso José Ferreira 187549389 170€ 

Maria do Carmo Barbosa da Silva 

Aguiar 196323070 170€ 

Maria Isabel Martins 199129231 170€ 

Maria Encarnação Ponte de Gouveia 

Francisco 121708969 170€ 

Maria Celeste Pestana Freitas 131750925 170€ 

José Manuel dos Santos 223455865 170€ 

Gertrudes Berenguer da Silva Relva 106590340 170€ 
 

c) Cooperativas e/ou Empresas  

Nome NIF Valor 

1.º Prémio – Motormade, Lda. 510640842 300€ 

2.º Prémio - Fagorama 511051530 170€ 

3.º Prémio – Viveiros Sousa, Lda. 513029605 125€ 

 

2 - Prémio para agricultores em modo de produção biológico: 

Nome NIF Valor 

Freshbio- Comércio de Produtos Biológicos, Lda 509873235 170€ 

Maria Conceição Brito Câmara 192827359 170€ 

José Ilídio de Freitas Sá 110181280 170€ 

 

3 - Prémio de criatividade, inovação e qualidade para produtos hortofrutícolas e flores 

expostos, para os agricultores de cada Associação de Agricultores: 

     

a) Agricultores da Associação dos Jovens Agricultores da Madeira e Porto Santo 

(AJAMPS) 

Nome NIF         Valor 

1.º Prémio – Sofia Marta Alves Freitas 232437106 300€ 

2.º Prémio – José Luís Barros Bonito 237490145 170€ 

3.º Prémio – Maria de Fátima Freitas Ferreira 198917457 125€ 

      

b) Agricultores da Associação de Agricultores da Madeira (AAM) 

Nome NIF        Valor 

1.º Prémio – João Gabriel Freitas Jardim 173590462 300€ 

2.º Prémio – Maria Celeste Pestana Freitas 131750925 170€ 

3.º Prémio – Ângela Maria Jardim Menezes 

Melim 
184530938 

125€ 
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4 - Prémio de presença para produtores pecuários: 

a) Produtores individuais com animais em exposição 

Nome NIF         Valor 

João Rodrigues de Gouveia Jardim 168177145 125€ 

Manuel Gabriel Luís Jardim 215828909 125€ 

Ana Cristina Serralha Barreto 218372337 125€ 

Carlos Ascensão de Gouveia Fernandes (3 animais) 215928610 375€ 

João Francisco de Freitas (2 animais) 181201569 250€ 

José Manuel Gonçalves Teixeira (2 animais) 194725359 250€ 

Maria Madalena Santos Pestana (2 animais) 191410080 250€ 

Manuel dos Santos Sardinha Açafrão (6 animais) 128565861 750€ 

João Serrão Gomes Ferreira    142478121 125€ 

Miguel Rodrigues Lucas (5 animais) 121292665 625€ 

Fernando Figueira Faria Júnior  102659672 125€ 

João Soares 113219539 125€ 

Maria José da Costa Santos Soares 181857650 125€ 

Maria Eduarda Serrão Faria 229829597 125€ 

António Maria dos Ramos Soares 169011488 125€ 

António Rodrigues Cafofo 125684746 125€ 

José Luís Pereira Ferreira 169799891 125€ 

Sílvia Fernandez Fiqueli Macedo 202940802 125€ 
 

        b)Empresas 

Nome NIF            Valor 

Celestino dos Leitões 

Agropecuária, Lda. 
510862411   

 
170 

Gama & Gama 511049188    295 

Bovimadeira – Exploração de 

Bovinos da Madeira, Lda 
511014503   

 
295 

  

 

 

5 - Prémio de qualidade para animais em exposição: 

      a) Produtores de carne 

Nome NIF       Valor 

1.º Prémio – João Francisco de Freitas 181201569 300€ 

2.º Prémio - João Rodrigues Gouveia Jardim 168177145 

 
170€ 

3.º Prémio – Manuel dos Santos Sardinha Açafrão 128565861 125€ 

      

 b) Melhor novilho de carne 

Nome NIF Valor 

Manuel Gabriel Luís Jardim                              215828909 300€ 
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Resolução n.º 862/2014 

 
Considerando que a Região Autónoma da Madeira 

concedeu o seu Aval, nos termos da Resolução n.º 1170, de 
23 de agosto de 2001, e do Certificado de Aval emitido em 
28 de agosto de 2001 e respetivo Anexo emitido em 23 de 
janeiro de 2009, a uma operação de crédito contratada, em 
20 de setembro de 2001, junto do BANIF - Banco 
Internacional do Funchal, S.A.; 

Considerando que o Contrato de Empréstimo tem 
associado o Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º 72-99/2000, de 6 de julho, e demais 
alterações subsequentes, os quais garantem o pagamento da 
totalidade dos encargos financeiros decorrentes do Contrato 
avalizado pela Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que por motivos que lhe são alheios e 
imputáveis exclusivamente ao devedor principal, a Região 
Autónoma da Madeira deixou de poder legalmente efetuar 
os pagamentos daquele Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo; 

Considerando que, encontrando-se o devedor principal 
impossibilitado de cumprir as prestações de juros e de 
capital a que está obrigado no âmbito do Contrato 
celebrado, foi a Região Autónoma da Madeira, através da 
Secretaria Regional do Plano e Finanças, interpelada pelo 
Banco credor para honrar a sua posição de avalista, 
cumprindo as citadas prestações; 

Considerando que esta situação é manifestamente 
inadequada à realização do interesse público e que é 
objetiva e, também, manifestamente impossível à realização 
dos objetivos essenciais do Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo n.º 72-99/2000, de 6 de julho, 
pelo que urge promover a sua cessação, com o fundamento 
na sua alínea b) do n.º 2 da Cláusula 6.ª, em simultâneo 
com a assunção da dívida pela Região Autónoma da 
Madeira. 

Considerando que entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, e o BANIF - Banco Internacional do Funchal, 
S.A. foi, nestes termos, acordado um plano de pagamento 
dos compromissos assumidos; 

Considerando que a Região, ao honrar a sua posição de 
avalista, fica na posição de credora perante o devedor 
principal, em montante igual ao desembolsado. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de 
setembro de 2014, resolveu:  

 
1.  Aprovar a minuta de Acordo de Regularização 

de Dívida a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, representada pela Secretaria Regional 
do Plano e Finanças, e o BANIF - Banco 
Internacional do Funchal, S.A., que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência. 

2.  Mandatar o Secretário Regional do Plano e 
Finanças para outorgar no referido documento e 
em toda a documentação necessária à sua 
efetivação. 

 
3.  Autorizar o pagamento da primeira prestação do 

Acordo, na importância de 130.080,94€ (cento e 
trinta mil, oitenta euros e noventa e quatro 
cêntimos) ao BANIF - Banco Internacional do 
Funchal, S.A., relativa às responsabilidades 
vencidas e assumidas no âmbito da operação de 
crédito avalizada ao abrigo da Resolução  
n.º 1170, de 23 de agosto de 2001, e do 
Certificado de Aval emitido em 28 de agosto de 
2001. 

 
4.  Determinar que a despesa a suportar pelo 

Orçamento da Região Autónoma da Madeira do 
ano 2014, respeitante a capital, 118.108,74€, tem 
cabimento orçamental na Secretaria 44; Capítulo 
01; Divisão 01; Subdivisão 00; Classificação 
Económica 10.07.03.00.00 (Passivos financeiros 
- Outros passivos financeiros - Sociedades 
Financeiras - Bancos e outras instituições 
financeiras) e a parcela de juros e demais 
despesas associadas, 11.972,20€, tem cabimento 
orçamental na Secretaria 44; Capítulo 01; 
Divisão 01; Subdivisão 00; Classificação 
Económica 03.01.03.00.00 (Juros e outros 
encargos - Juros da dívida pública - Sociedades 
Financeiras - Bancos e outras instituições 
financeiras), ambos com Centro Financeiro 
M100400 e Fundo 5111000006. 

 
5.  Determinar a cessação do Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo n.º 72-99/2000, de 
6 de julho, e as suas Alterações ocorridas em 29 
de dezembro de 2006, em 28 de dezembro de 
2007 e em 31 de dezembro de 2010. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 863/2014 
 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira 
concedeu o seu Aval, nos termos da Resolução n.º 1171, de 
23 de agosto de 2001, e do Certificado de Aval emitido em 
28 de agosto de 2001 e respetivo Anexo emitido em 23 de 
janeiro de 2009, a uma operação de crédito contratada, em 
20 de setembro de 2001, junto do BANIF - Banco 
Internacional do Funchal, S.A.; 

6 - Prémio para a cultura popular 

Nome        NIF           Valor 

Casa do Povo do Porto Moniz 511028040            200€ 

   

7 - Prémio para as artes e ofícios 

Nome        NIF           Valor 

Grupo Folclore Etnográfico Boa Nova 511025416            200€ 
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Considerando que o Contrato de Empréstimo tem 
associado o Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º 7/2001 de 23 de março, e demais alterações 
subsequentes, os quais garantem o pagamento da totalidade 
dos encargos financeiros decorrentes do Contrato avalizado 
pela Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que por motivos que lhe são alheios e 
imputáveis exclusivamente ao devedor principal, a Região 
Autónoma da Madeira deixou de poder legalmente efetuar 
os pagamentos daquele Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo; 

Considerando que, encontrando-se o devedor principal 
impossibilitado de cumprir as prestações de juros e de 
capital a que está obrigado no âmbito do Contrato 
celebrado, foi a Região Autónoma da Madeira, através da 
Secretaria Regional do Plano e Finanças, interpelada pelo 
Banco credor para honrar a sua posição de avalista, 
cumprindo as citadas prestações; 

Considerando que esta situação é manifestamente 
inadequada à realização do interesse público e que é 
objetiva e, também, manifestamente impossível à realização 
dos objetivos essenciais do Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo n.º 7/2001 de 23 de março, 
pelo que urge promover a sua cessação, com o fundamento 
na sua alínea b) do n.º 2 da Cláusula 6.ª, em simultâneo 
com a assunção da dívida pela Região Autónoma da 
Madeira. 

Considerando que entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, e o BANIF - Banco Internacional do Funchal, 
S.A. foi, nestes termos, acordado um plano de pagamento 
dos compromissos assumidos; 

Considerando que a Região, ao honrar a sua posição de 
avalista, fica na posição de credora perante o devedor 
principal, em montante igual ao desembolsado. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de 
setembro de 2014, resolveu:  

 
1.  Aprovar a minuta de Acordo de Regularização 

de Dívida a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, representada pela Secretaria Regional 
do Plano e Finanças, e o BANIF - Banco 
Internacional do Funchal, S.A., que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
2.  Mandatar o Secretário Regional do Plano e 

Finanças para outorgar no referido documento e 
em toda a documentação necessária à sua 
efetivação. 

 
3.  Autorizar o pagamento da primeira prestação do 

Acordo, na importância de 245.173,60€ 
(duzentos e quarenta e cinco mil, cento e setenta 
e três euros e sessenta cêntimos) ao BANIF -  
- Banco Internacional do Funchal, S.A., relativa 
às responsabilidades vencidas e assumidas no 
âmbito da operação de crédito avalizada ao 
abrigo da Resolução n.º 1171, de 23 de agosto de 
2001, e do Certificado de Aval emitido em 28 de 
agosto de 2001. 

 
4.  Determinar que a despesa a suportar pelo 

Orçamento da Região Autónoma da Madeira do 
ano 2014, respeitante a capital, 220.820,55€, tem 
cabimento orçamental na Secretaria 44; Capítulo 
01; Divisão 01; Subdivisão 00; Classificação 

Económica 10.07.03.00.00 (Passivos financeiros 
- Outros passivos financeiros - Sociedades 
Financeiras - Bancos e outras instituições 
financeiras) e a parcela de juros e demais 
despesas associadas, 24.353,05€, tem cabimento 
orçamental na Secretaria 44; Capítulo 01; 
Divisão 01; Subdivisão 00; Classificação 
Económica 03.01.03.00.00 (Juros e outros 
encargos - Juros da dívida pública - Sociedades 
Financeiras - Bancos e outras instituições 
financeiras), ambos com Centro Financeiro 
M100400 e Fundo 5111000006. 

 
5.  Determinar a cessação do Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo n.º 7/2001 de 23 de 
março, e as suas Alterações ocorridas em 29 de 
dezembro de 2006, em 28 de dezembro de 2007 
e em 31 de dezembro de 2010. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 864/2014 
 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira 
concedeu o seu Aval, nos termos da Resolução  
n.º 1313/2009, de 8 de outubro, e do Certificado de Aval 
emitido em 17 de dezembro de 2009 e respetivo Anexo 
emitido em 2 de fevereiro de 2011, a uma operação de 
crédito contratada, em 30 de dezembro de 2009, junto do 
BANIF - Banco Internacional do Funchal, S.A.; 

Considerando que o Contrato de Empréstimo tem 
associado o Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º 36/2009 de 16 de março, e demais alterações 
subsequentes, os quais garantem o pagamento da totalidade 
dos encargos financeiros decorrentes do Contrato avalizado 
pela Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que por motivos que lhe são alheios e 
imputáveis exclusivamente ao devedor principal, a Região 
Autónoma da Madeira deixou de poder legalmente efetuar 
os pagamentos daquele Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo; 

Considerando que, encontrando-se o devedor principal 
impossibilitado de cumprir as prestações de juros e de 
capital a que está obrigado no âmbito do Contrato 
celebrado, foi a Região Autónoma da Madeira, através da 
Secretaria Regional do Plano e Finanças, interpelada pelo 
Banco credor para honrar a sua posição de avalista, 
cumprindo as citadas prestações; 

Considerando que esta situação é manifestamente 
inadequada à realização do interesse público e que é 
objetiva e, também, manifestamente impossível à realização 
dos objetivos essenciais do Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo n.º 36/2009 de 16 de março, 
pelo que urge promover a sua cessação, com o fundamento 
na sua alínea a) do n.º 1 da Cláusula 8.ª, em simultâneo com 
a assunção da dívida pela Região Autónoma da Madeira. 

Considerando que entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, e o BANIF - Banco Internacional do Funchal, 
S.A. foi, nestes termos, acordado um plano de pagamento 
dos compromissos assumidos; 

Considerando que a Região, ao honrar a sua posição de 
avalista, fica na posição de credora perante o devedor 
principal, em montante igual ao desembolsado. 
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de 

setembro de 2014, resolveu: 
 
1.  Aprovar a minuta de Acordo de Regularização 

de Dívida a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, representada pela Secretaria Regional 
do Plano e Finanças, e o BANIF - Banco 
Internacional do Funchal, S.A., que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
2.  Mandatar o Secretário Regional do Plano e 

Finanças para outorgar no referido documento e 
em toda a documentação necessária à sua 
efetivação. 

 
3.  Autorizar o pagamento da primeira prestação do 

Acordo, na importância de 211.178,19€ 
(duzentos e onze mil, cento e setenta e oito euros 
e dezanove cêntimos) ao BANIF - Banco 
Internacional do Funchal, S.A., relativa às 
responsabilidades vencidas e assumidas no 
âmbito da operação de crédito avalizada ao 
abrigo da Resolução n.º 1313/2009, de 8 de 
outubro, e do Certificado de Aval emitido em 17 
de dezembro de 2009 e respetivo Anexo emitido 
em 2 de fevereiro de 2011. 

 
4.  Determinar que a despesa a suportar pelo 

Orçamento da Região Autónoma da Madeira do 
ano 2014, respeitante a capital, 146.583,09€, tem 
cabimento orçamental na Secretaria 44; Capítulo 
01; Divisão 01; Subdivisão 00; Classificação 
Económica 10.07.03.00.00 (Passivos financeiros 
- Outros passivos financeiros - Sociedades 
Financeiras - Bancos e outras instituições 
financeiras) e a parcela de juros e demais 
despesas associadas, 64.595,10€, tem cabimento 
orçamental na Secretaria 44; Capítulo 01; 
Divisão 01; Subdivisão 00; Classificação 
Económica 03.01.03.00.00 (Juros e outros 
encargos - Juros da dívida pública - Sociedades 
Financeiras - Bancos e outras instituições 
financeiras), ambos com Centro Financeiro 
M100400 e Fundo 5111000006. 

 
5.  Determinar a cessação do Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo n.º 36/2009 de 16 
de março, e as suas Alterações ocorridas em 14 
de dezembro de 2009 e em 31 de dezembro de 
2010. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 865/2014 
 

Considerando o preceituado na Lei Orgânica número 
dois barra dois mil e dez, de dezasseis de junho, conjugada 
com o artigo sexto da Lei número treze barra dois mil e 
catorze, de catorze de março, que fixou os meios que 
definem o financiamento das iniciativas de apoio e 
reconstrução na Região Autónoma da Madeira, na 
sequência da intempérie ocorrida em vinte de fevereiro de 
dois mil e dez. 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira, 
através das entidades públicas com competências nas áreas 
do ordenamento, das obras públicas, das acessibilidades e 
das comunicações, pode adotar o regime especial de 
expropriação, instituído no artigo dezanove da referida Lei 
Orgânica. 

Considerando que no âmbito da recuperação a efetuar 
decorrente do mencionado temporal, a Região Autónoma 
da Madeira, através da Vice-Presidência, tem prevista a 
execução da obra de “Reconstrução das muralhas de 
canalização do Ribeiro da Boaventura, junto ao armazém da 
C.M.S.C. - Santa Cruz”. 

Considerando que a precipitação anormalmente ocorrida 
no dia 20 de fevereiro de 2010 originou um elevadíssimo 
caudal em diversos cursos de água, que provocou, em 
diversos casos, o extravasamento das águas dos respetivos 
leitos, causando deslizamentos de terras, destruição de 
diversas infraestruturas públicas e de inúmeras habitações 
que se encontravam junto às margens dos cursos de água. 

Considerando que os deslizamentos de terras ocorridos 
nas zonas intermédias e altas das ribeiras e o desmorona- 
mento de infraestruturas provocaram, por sua vez, uma 
acumulação indescritível de entulho e material rochoso, nas 
zonas envolventes das ribeiras e danos consideráveis nas 
respetivas muralhas e travessões. 

Considerando que o forte caudal torrencial da Ribeira da 
Boaventura, Concelho de Santa Cruz, provocou o 
entupimento, descalçamento e derrube dos muros de canali- 
zação e travessões, destruindo inúmeras infraestruturas e 
danificando inúmeras edificações, tornando-se necessário 
proceder à reconstrução das infraestruturas hidráulicas 
afetadas, de modo a garantir a segurança das populações. 

Considerando que a mencionada intempérie originou 
elevados prejuízos materiais na Ribeira da Boaventura, 
impossibilitando a prossecução das atividades normais da 
vida da população em geral, urge a necessidade de levar a 
cabo a referida obra, por forma a repor as condições de vida 
social e económica da população, acautelando a respetiva 
segurança e evitar futuras catástrofes. 

Considerando a dimensão dos encargos provocados pela 
mencionada intempérie, a segurança das populações, 
emerge a necessidade e urgência na execução da referida 
obra, com a afetação de meios financeiros extraordinários 
na regularização do curso de água, disponibilizados através 
da citada Lei Orgânica.  

Considerando que a referida obra visa reconstruir as 
muralhas de canalização da Ribeira da Boaventura, de 
forma a evitar danos futuros aquando das próximas chuvas 
e/ou intempéries. 

Considerando que a obra consiste essencialmente em 
escavações, na reconstrução de muros de canalização da 
Ribeira da Boaventura em betão ciclópico, bem como 
travessões também em betão ciclópico, com execução de 
um pontão de atravessamento da linha de água, o qual foi 
severamente afetada pela referida intempérie. 

Considerando que os trabalhos consistem em 
movimentações de terras com início em escavações no leito 
da Ribeira, em escavações para as fundações, bem como, na 
reconstrução dos muros de canalização, travessões e 
pontão, garantindo a secção de vazão durante os trabalhos 
de execução. 

Considerando o exposto, a obra em apreço pretende 
recuperar e repor as obras de arte existentes, bem como, 
regularizar do curso do leito da ribeira, e adotar medidas 
preventivas de novas situações anormais de pluviosidade, 
enquadrando-se, assim, nas alíneas a) e b), n.º 2, do artigo 
2.º, da citada Lei Orgânica conjugada com o artigo 6.º da 
Lei número 13/2014, de catorze de março. 
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Considerando que para a área afeta a esta intervenção, 
encontra-se em vigor o Plano Diretor Municipal do 
Concelho de Santa Cruz, que a classifica como “Arribas e 
Escarpas” inserida em “Espaço Natural”, nas subclasses de 
“Espaço natural de uso fortemente condicionado”, “espaço 
non aedificandi”. 

Considerando a planta de condicionantes desse 
instrumento de gestão territorial, constata-se que a área de 
intervenção não está sujeita a qualquer regime especial de 
proteção. 

Considerando que a obra enquadra-se nesses 
instrumentos de gestão territorial por se tratar de uma 
intervenção de reconstrução e consolidação de existências 
que visam garantir condições de segurança de pessoas e 
bens e não colidir com normas regulamentares aplicáveis 
em função da sua localização. 

Considerando que os imóveis identificados e 
assinalados na tabela e na planta parcelar georreferenciada, 
que define os limites da área a expropriar, se encontram em 
zona determinante para a obra, e que o início dos trabalhos 
nestas parcelas tornam-se urgentes. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de 
setembro de 2014, resolveu: 

 
1.  No uso das competências atribuídas pelos artigos 

13.º, 17.º, n.º 4, e 90.º, todos do Código das 
Expropriações, 19.º da Lei Orgânica n.º 2/2010 
de 16 de junho conjugado com o artigo 6.º da Lei 
número 13/2014, de catorze de março, declarar 
de utilidade pública a expropriação dos bens 
imóveis, suas benfeitorias e todos os direitos e 
ónus a eles inerentes, identificados no anexo I, 
com o(s) números(s) da(s) parcela(s) a 
expropriar, os artigos aparentes, a área total a 

expropriar, bem como, o nome e morada dos 
interessados aparentes e conhecidos, no anexo II 
através da(s) planta(s) parcelar(s) que define(m) 
os limites da área a expropriar, anexos os quais 
fazem parte integrante da presente Resolução, 
por os mesmos serem necessários à  “Obra de 
Reconstrução das muralhas de canalização do 
Ribeiro da Boaventura, junto ao armazém da 
C.M.S.C. - Santa Cruz”, cujo procedimento 
expropriativo desencadeia-se na Direção 
Regional do Património. 

 
2.  Em cumprimento ao disposto no n.º 1, do artigo 

19.º da Lei Orgânica n.º 2/2010, de 16 de junho, 
autorizar a posse administrativa imediata dos 
bens imóveis identificados nos anexos I e II à 
presente resolução, por se tratar da recuperação 
de uma infraestrutura danificada pela intempérie 
de 20 de fevereiro de 2010, atendendo ao 
interesse e utilidade pública da obra, bem como, 
à necessidade de assegurar a sua execução célere 
e eficaz.  

 
Os encargos com a expropriação em causa, serão 

suportados pelo orçamento da Região Autónoma da 
Madeira, através da Classificação Orgânica, Secretaria 44, 
Capítulo 50, Divisão 02, Sub-Divisão 02, Classificação 
Económica 07.01.01.00.00, Fonte de Financiamento 115, 
Centro Financeiro, M100409, Centro de Custo, 
M100441000, Fundo 4115000377. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 
 

Anexo I da Resolução n.º 865/2014, de 4 de setembro 
 

Obra de "Reconstrução das muralhas de canalização na Ribeira da Boaventura, junto ao armazém da C.M.S.C." 
Identificação da parcela a expropriar e Proprietários/Interessados Aparentes 

 
 

 
 
 
 
 
 

Propretário(s)/Interessado(s) 

Aparente(s)
Parcela a Expropriar

Parcela

n.º
Nomes e Moradas Artigo/Freguesia

Área do 

Prédio

(m2)

Natureza
Área a Expropriar 

(m2)

176

Herdºs de João de Mendonça

A/C: Maria Odília Vieira Mendonça 

Campos

Rua das Cruzes, n.º 11 - 3.º D - 

São Pedro

9000-025 Funchal

176 da secção "AZ" / 

Santa Cruz  
890,00 Rustico 404,00

Prédio
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Anexo II da Resolução n.º 865/2014, de 4 de setembro 

 
Obra de "Reconstrução das muralhas de canalização na Ribeira da Boaventura, junto ao armazém da C.M.S.C." 

Planta com identificação da parcela 
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Resolução n.º 866 /2014 
 

Considerando a execução da obra de “Construção da 
Via Expresso Ribeira de S. Jorge - Arco de S. Jorge”, no 
concelho de Santana; 

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades 
cuja aquisição se torna indispensável; 

Considerando que pela Resolução número 2/2008, de 3 
de janeiro foi declarada a utilidade pública das parcelas de 
terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes 
e ou relativos com vista à obra acima identificada, da qual 
faz parte integrante a presente parcela. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de 
setembro de 2014, resolveu: 

 
1.  Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código 

das Expropriações, pelo valor global de 9.048,60 
euros (nove mil e quarenta e oito euros e sessenta 
cêntimos), a parcela de terreno número 187 da 
planta parcelar da obra, cujo titular é: Ana Luísa 
Ribeiro da Rocha Homem Serra e Alves. 

 
2.   Aprovar a minuta de escritura de expropriação 

amigável. 
 
3.  Mandatar o Secretário Regional do Plano e 

Finanças para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, outorgar na respetiva 
escritura. 

 
A presente despesa tem cabimento no orçamento da 

Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 44, Capítulo 
50, Divisão 02, subdivisão 02, Classificação Económica 
07.01.01. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 867/2014 
 

Considerando que, pela Resolução número mil duzentos 
e treze barra dois mil e onze, do Conselho de Governo 
reunido a dezoito de agosto, foi aprovada a expropriação 
amigável da parcela número três necessária à obra de 
“Construção do conjunto habitacional da Ribeira de Santo 
António no Funchal”; 

Considerando que se procedeu à alteração do montante 
indemnizatório acordado e que a nova quantia, aceite pelos 
expropriados, no valor total de 33.327,14€, deverá estar 
vertida na referida Resolução, implicando uma alteração.  

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
4 de setembro de 2014, resolveu: 

 
1.  Promover a alteração do ponto Um. da 

Resolução número mil duzentos e treze  barra 
dois mil e onze, de dezoito de agosto, o qual 
passará a ter a seguinte redação: 
  “Um. Expropriar, nos termos do artigo 

nonagésimo do Código das Expropriações, 
pelo valor global de 33.327,14€, (trinta e 
três mil e trezentos e vinte e sete euros e 
catorze cêntimos) a parcela de terreno 
número três da planta parcelar da obra, 
cujos titulares são: Elmano Ângelo Freitas 
Gomes; Judite Agapito Freitas Gomes, 

Maria Lígia Freitas Gomes Medeiros Jorge; 
Rogério Domingos Freitas Gomes e mulher 
Maria Carmo Chaves Correia Gomes.  

 
2.  Aprovar a minuta de escritura de expropriação 

amigável. 
 
3.  Mandatar o Secretário Regional do Plano e 

Finanças para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, outorgar na respetiva 
escritura. 

 
A presente despesa tem cabimento no orçamento da 

Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 44, Capítulo 
50, Divisão 02, subdivisão 02, Classificação Económica 
D.07.01.01.T0.00. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 868/2014 
 

Considerando que, pela Resolução número mil 
quatrocentos e vinte e quatro barra dois mil e onze, do 
Conselho de Governo reunido a seis de outubro, foi 
aprovada a expropriação amigável da parcela número 
duzentos e dez, necessária à obra de “Construção da Via 
Expresso Fajã da Ovelha - Ponta do Pargo”; 

Considerando que se procedeu à alteração do montante 
indemnizatório acordado e que a nova quantia, aceite pelos 
expropriados, no valor total de 99.959,51€, deverá estar 
vertida na referida Resolução, implicando uma alteração.  

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
4 de setembro de 2014, resolveu: 

 
1.  Promover a alteração do ponto Um. da 

Resolução número mil quatrocentos e vinte e 
quatro barra dois mil e onze, de seis de outubro, 
o qual passará a ter a seguinte redação: 
  “Um. Expropriar, nos termos do artigo 

nonagésimo do Código das Expropriações, 
pelo valor global de 99.959,51€ (noventa e 
nove mil e novecentos e cinquenta e nove 
euros e cinquenta e um cêntimos), a parcela 
de terreno número duzentos e dez da planta 
parcelar da obra, cujos titulares são: Daniel 
Encarnação Jardim e mulher Luísa Filipa 
Caires Jardim”. 

 
2.  Aprovar a minuta de escritura de expropriação 

amigável. 
 
3.  Mandatar o Secretário Regional do Plano e 

Finanças para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, outorgar na respetiva 
escritura. 

 
A presente despesa tem cabimento no orçamento da 

Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 44, Capítulo 
50, Divisão 02, subdivisão 02, Classificação Económica 
D.07.01.01.T0.00. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
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Resolução n.º 869/2014 

 
Considerando que a Câmara Municipal do Funchal 

pretende executar a obra pública para a “Ligação do Beco 
do Paiol à Rua do Paiol”, na freguesia de São Pedro, 
concelho do Funchal; 

Considerando que a beneficiação da rede viária urbana 
existente, tem constituído uma das grandes estratégias de 
investimento desta Autarquia ao longo dos últimos anos; 

Considerando que a execução desta nova via com uma 
extensão aproximada de 200 metros, numa zona 
densamente urbanizada e envolvente ao antigo Paiol da 
cidade do Funchal, permitirá uma melhor acessibilidade 
viária aos moradores locais, pois irá criar a ligação entre a 
Rua do Paiol, o Beco do Paiol e a Travessa do Paiol, três 
arruamentos atualmente sem saída; 

Considerando que com a concretização desta obra irão 
ser criados novos espaços para estacionamento automóvel 
bem como, irão ser executadas novas infraestruturas de rede 
de abastecimento de água, rede de esgotos domésticos e de 
iluminação pública; 

Considerando que a execução desta obra permitirá a 
revitalização do Beco do Paiol tornando-o numa via muito 
mais aprazível e mais segura para os seus residentes; 

Considerando que a execução desta infraestrutura 
urbana irá satisfazer as necessidades do Concelho do 
Funchal a nível das acessibilidades e dos sistemas de 
transportes, concretizando assim um dos objetivos do Plano 
Diretor Municipal do Funchal, consagrado no ponto n.º 6 
do artigo 2.º do seu Regulamento;  

Nos termos do artigo 103.º do Regulamento Geral das 
Estradas e Caminhos Municipais, aprovado pela Lei  
n.º 2110, de 19 de agosto de 1961, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 360/77, de 1 de setembro, 
pelo Decreto-Lei n.º 605/72, de 30 de dezembro, e pelo 
Decreto-Lei n.º 316/72, de 18 de agosto, “As expropriações 
de bens imóveis para a construção, alargamento ou 
melhoramento de vias municipais consideram-se 
urgentes.”; 

Em conformidade com o preceituado nas alíneas a), c) e 
K) do n.º 2 do artigo 23.º da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, compete à referida edilidade a realização de 
investimentos nos domínios do equipamento rural e urbano, 
transportes, comunicações, ambiente e saneamento básico; 

Considerando que, para efeitos de execução desta obra, 
torna-se necessário a aquisição, com a maior urgência, das 
parcelas de terreno assinaladas nas plantas 
parcelares/cadastrais em anexo, pois só assim se poderá dar 
início às obras e cumprir com o Plano de Trabalhos, 
prevendo-se que as mesmas sejam concluídas no prazo de 
12 meses após o seu início. 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 4 de 
setembro de 2014, resolveu: 

 
1.  Usando das competências atribuídas pelo n.º 1 do 

artigo 90.º do Código das Expropriações e ao 
abrigo do disposto nos artigos 12.º e 15.º, do 
citado Código fica declarada de utilidade 
pública, com carácter de urgência, e autorizada a 
posse administrativa das parcelas de terreno e de 
todos os direitos a elas inerentes e/ou relativos 
(servidões e serventias, colonias, arrendamentos, 
acessões, regalias, águas, pertences e acessórios, 
prejuízos emergentes da cessação de atividades e 
todos e quaisquer outros sem reserva alguma), 
abaixo identificadas e demarcadas nas plantas 
parcelares/cadastrais que constituem o Anexo I 
da presente resolução, por as mesmas serem 

indispensáveis à execução da obra pública de 
“Ligação do Beco do Paiol à Rua do Paiol”, a 
realizar pela Câmara Municipal do Funchal, 
correndo o respetivo processo de expropriação 
pela Autarquia requerente, que, para o efeito, é 
designada entidade expropriante. 
a) Parcela de terreno, com a área de 208 m2, 

assinalada na planta parcelar/cadastral do 
projeto da obra com o n.º 1, que confronta a 
Norte com o proprietário e com José 
Joaquim Fernandes e outros, Sul com o 
proprietário e com Maria Virgínia Alves 
Ferreira Marques Nunes e outros, Leste 
com a Rua do Paiol e Oeste com o 
proprietário, a destacar da parte rústica do 
prédio misto localizado no Beco do Paiol 
n/s 31-A e 33-B, freguesia de São Pedro, 
inscrito, a parte rústica, na matriz predial 
rústica sob o art.º 1, da Secção D e, a parte 
urbana, sob o artigo 2364, descrito na 
Conservatória do Registo Predial do 
Funchal sob o n.º 1477/20060426 a favor de 
Maria da Silva Alves Ferreira, Maria 
Virgínia Alves Ferreira Marques Nunes e 
marido, António Gil Marques Nunes, Elza 
Maria Alves Ferreira Escórcio de Melim e 
marido, José Escórcio de Melim, e de Maria 
de Lourdes Alves Ferreira dos Santos 
Pereira. 

b) Parcela de terreno, com a área de 550 m2, 
assinalada na planta parcelar/cadastral do 
projeto da obra com o n.º 2, que confronta a 
Norte com o proprietário e com Maria da 
Silva Alves Ferreira e outros, Sul com José 
Rodrigues Carvalho e outros, Leste com o 
Beco do Paiol e outros e Oeste com o 
proprietário e Herdeiros de Ilda Celestino, a 
destacar do prédio rústico localizado no 
Beco do Paiol, freguesia de São Pedro, 
inscrito na matriz predial rústica sob o art.º 
2, da Secção D (parte), e descrito na 
Conservatória do Registo Predial do 
Funchal sob o n.º 1446/20051216, a favor 
de Maria Virgínia Alves Ferreira Marques 
Nunes e marido, António Gil Marques 
Nunes, Maria do Rosário Ferreira Vieira da 
Luz, Maria Paula Ferreira Vieira da Luz, 
Élia Maria Ferreira Mendes Teixeira e 
marido, Henrique Rodrigues Teixeira e de 
Duarte Gil Ferreira da Paiva da Cunha e 
mulher, Dina Rute Rodrigues Gonçalves de 
Paiva Cunha. 

c) Parcela de terreno, com a área de 36m2, 
assinalada na planta parcelar/cadastral do 
projeto da obra com o n.º 29A, que 
confronta a Norte com o proprietário e 
Georgina Elisabeth Blandy, Sul com João 
Carlos Ferreira, Leste com Georgina 
Elisabeth Blandy e Oeste com Augusto de 
Olival, a destacar da parte rústica do prédio 
misto localizado no Beco do Paiol, 
freguesia de São Pedro, inscrito, a parte 
rustica, na matriz predial rústica sob o art.º 
29, da Secção E e, a parte urbana, na matriz 
predial urbana sob o artigo 3010, descrito 
na Conservatória do Registo Predial do 
Funchal sob o n.º 1574/20080319, a favor 
de Ângela de Abreu Gonçalves, João 
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Rufino Gonçalves e de Maria Idalina 
Fernandes Gonçalves de Abreu e marido, 
José Pereira de Abreu. 

d) Parcela de terreno, com a área de 223m2, 
assinalada na planta parcelar/cadastral do 
projeto da obra com o n.º 29B, que 
confronta a Norte com Georgina Elisabeth 
Blandy, Sul com o proprietário, Leste com 
José Joaquim Fernandes e outros e Oeste 
com Augusto de Olival, a destacar da parte 
rústica do prédio misto localizado no Beco 
do Paiol, freguesia de São Pedro, inscrito, a 
parte rustica, na matriz predial rústica sob o 
art.º 29, da Secção E e, a parte urbana, na 
matriz predial urbana sob o artigo 3010, 
descrito na Conservatória do Registo 
Predial do Funchal sob o  
n.º 1574/20080319, a favor de Ângela de 
Abreu Gonçalves, João Rufino Gonçalves e 
de Maria Idalina Fernandes Gonçalves de 
Abreu e marido, José Pereira de Abreu. 

e)  Parcela de terreno, com a área de 21 m2, 
assinalada na planta parcelar/cadastral do 
projeto da obra com o n.º 30A, que 
confronta a Norte e Sul com o proprietário, 
Leste com a Rua do Paiol e Oeste com o 
Beco do Paiol e Manuel Guilherme Ramos, 
a destacar da parte rústica do prédio misto 
localizado no Beco do Paiol, freguesia de 
São Pedro, inscrito, a parte rustica, na 
matriz predial rústica sob o art.º 30, da 
Secção E e, a parte urbana, na matriz 
predial urbana sob o artigo 2363, descrito 
na Conservatória do Registo Predial do 
Funchal sob o n.º 1399/20050420, a favor 
de José Joaquim Fernandes e mulher, Odília 
Maria de Sousa Freitas, Inês Jesus 

Fernandes Santos e marido, Manuel da 
Encarnação dos Santos e de Francisco 
Cândido Fernandes. 

f)  Parcela de terreno, com a área de 205 m2, 
assinalada na planta parcelar/cadastral do 
projeto da obra com o n.º 30B, que 
confronta a Norte e Sul com o proprietário, 
Leste com a Rua do Paiol e Oeste com o 
proprietário, o Beco do Paiol e o Manuel 
Guilherme Ramos, a destacar da parte 
rústica do prédio misto localizado no Beco 
do Paiol, freguesia de São Pedro, inscrito, a 
parte rústica, na matriz predial rústica sob o 
art.º 30, da Secção E e, a parte urbana, na 
matriz predial urbana sob o artigo 2363, 
descrito na Conservatória do Registo 
Predial do Funchal sob o  
n.º 1399/20050420, a favor de José Joaquim 
Fernandes e mulher, Odília Maria de Sousa 
Freitas, Inês Jesus Fernandes Santos e 
marido, Manuel da Encarnação dos Santos 
e Francisco Cândido Fernandes. 

 
2.  Fazem parte desta resolução as plantas 

parcelares, que definem os limites das áreas a 
expropriar. 

 
Os encargos a suportar com a aquisição destas parcelas 

de terreno, no montante global de 136.170,00€ (cento e 
trinta e seis mil, cento e setenta euros), se encontram 
previstos na Dotação Orçamental: Classificação Orgânica 
02, Classificação Económica 070101, da Câmara Municipal 
do Funchal. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
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Anexos da Resolução n.º 869/2014, de 4 de setembro 
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Resolução n.º 870/2014 
 

Considerando que, pela Resolução de Conselho de 
Governo n.º 1129/2013, de 14 de novembro, foi autorizada 
a adjudicação definitiva, a José Luís Rodrigues da Paixão, 
do arrendamento do lote n.º 6 (quiosque n.º 5), 
correspondente a um dos espaços comerciais sediados no 
prédio urbano inscrito na matriz predial respetiva sob o 
artigo 8992, não descrito na Conservatória do Registo 
Predial do Funchal e que se encontra implantado sobre os 
prédios rústicos descritos sob os n.ºs 6332/20110321, 
6333/20110321, 6334/20110321 e 6335/20110321; 

Considerando que, na sequência da referida autorização, 
foi outorgado entre as partes, no Cartório Notarial Privativo 
do Governo, o respetivo contrato de arrendamento. 

Considerando que o respetivo arrendatário, por razões 
de ordem pessoal, solicitou a cessão da sua posição 
contratual para o arrendatário dos lotes n.ºs 2 e 5. 

Considerando que a referida cessão não apresenta 
qualquer inconveniente, por se manterem as obrigações 
constantes do contrato de arrendamento outorgado. 

Considerando que, está assim plenamente 
salvaguardado o interesse público, o Conselho de Governo 
reunido em plenário em 4 de setembro de 2014, resolveu: 

 
1.  Autorizar, nos termos dos artigos 424.º, n.º 1 e 

1059.º, n.º 2 do Código Civil conjugado com o 
artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 7/2012/M, de 20 de abril, a cessão da posição 

contratual do arrendatário José Luís Rodrigues 
Paixão, no âmbito do contrato de arrendamento 
outorgado a 09 de junho transato, respeitante ao 
lote n.º 6 (quiosque n.º 5), correspondente a um 
dos espaços comerciais sediados no prédio 
urbano inscrito na matriz predial respetiva sob o 
artigo 8992, não descrito na Conservatória do 
Registo Predial do Funchal e que se encontra 
implantado sobre os prédios rústicos descritos 
sob os n.ºs 6332/20110321, 6333/20110321, 
6334/20110321 e 6335/20110321, para Firmino 
Mendes Martins Pereira; 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 871/2014 
 

O Conselho do Governo Regional reunido em plenário 
em 4 de setembro de 2014, resolveu aprovar o Decreto 
Regulamentar Regional que procede à clarificação sobre o 
carácter de pareceres oriundos de Direções Regionais. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €6,09 (IVA incluído) 
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